PROJETO DE LEI Nº 4258/2015
Autoriza o Executivo a promover doação de imóvel, à Silifértil Ambiental Ltda.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a doar a Siliférti Ambiental Ltda, CNPJ 01.571.670/0001-20, uma área de 5 ha, de propriedade do município de Patos de Minas, localizado na Via Patos Alagoas Km 7, registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob o número 67.157.

Parágrafo único.  O imóvel será destinado à instalação de sede própria da empresa.

Art. 2º  A escritura de doação conterá, obrigatoriamente, as seguintes cláusulas:

I - inalienabilidade, impenhorabilidade e impermutabilidade do imóvel pelo prazo de 10 (dez) anos,

II – reversão ao patrimônio do Município, nos seguintes casos:

a) se o donatário não tomar posse da área doada, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da outorga da escritura pública de doação;

b) se o empreendimento do donatário não entrar em regular funcionamento, no prazo de 2 (dois) anos, a contar da data da outorga da escritura definitiva do terreno;

c) se for dada destinação diversa ao imóvel ou, de qualquer modo, for desviada a sua finalidade; 

d) se ocorrer o encerramento das atividades por qualquer motivo.

Parágrafo único.  O Executivo poderá incluir na escritura, outras cláusulas e condições que julgar convenientes, para o resguardo do interesse público.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 7 de dezembro de 2015.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 423, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2015.

A Sua Excelência o Senhor

Francisco Carlos Frechiani

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Autoriza o Executivo a promover doação de imóvel, à Silifértil Ambiental Ltda.”
A doação em epígrafe tem como objetivo a instalação da sede da empresa beneficiária.

A empresa tem como objetivo principal fornecer matéria prima de silicatos de cálcio e magnésio às indústrias de fertilizantes.

A doação de terrenos a empresas tem como objetivo a expansão do setor industrial no Município, atraindo assim novos investimentos, como forma de contribuir para a economia da região bem como a criação de empregos para a população.

Dessa forma, a instalação da empresa trará incontestáveis benefícios na esfera sócio-econômica de Patos de Minas e região.
Nessa esteira, solicito a apreciação, análise e votação do projeto por parte dessa Egrégia Casa Legislativa.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 7 de dezembro de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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